
LEI N.º 2353                                                                                          DE 14 DE MAIO DE 2005 
 
 
 

DETERMINAR PERÍODOS PARA REALIZAÇÕES DE 
CONCURSOS E EXAMES VESTIBULARES NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO  a 
seguinte Lei; 

 

   Art. 1º - As provas do exames de vestibulares das Instituições Públicas e 

Privadas, bem como concursos Públicos Municipais, deverão ser realizados no período de 

Domingo a Sexta-feira, no horário das 08:00h às 18:00h. 

 

   Art. 2o – VETADO Art. e Parágrafos. 
 

   Art. 3º - As Instituições de Ensino Público e Privado que desobedecerem a 

referida Lei, ficarão sujeitas às penalidades legais. 

 

   Art. 4º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias do mês de Maio do ano 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


